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Suprimento de Fundo
número de publicação: 86007

portaria: 017/2010
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Servidor: Darlene de Azevedo Costa
Cargo: Chefe de Gabinete 
Matrícula Funcional: 57215142
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
04122012545340000    0261000000          339039              1,000.00
04122012545340000    0261000000          339030              1,000.00
Observação: A fim de cobrir despesas eventuais e de pequeno 
vulto
Ordenador: ANA MARLY LAMEIRA DA SILVA

diÁria
número de publicação: 85999

portaria: 016/2010 
Objetivo: Para tratar de assuntos relativos à implantação da Fase 
III do Distrito Industrial de Marabá.
Fundamento Legal: Decreto nº 734/92 e ON nº 001/AGE
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Marabá/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57215142/Darlene de Azevedo Costa (Chefe de Gabinete) / 2.5 
diárias (Completa) / de 28/03/2010 a 30/03/2010
2021412/Raimundo de Almeida Wanderley (Diretor Técnico) / 
2.5 diárias (Completa) / de 29/03/2010 a 31/03/2010<br
Ordenador: ANA MARLY LAMEIRA DA SILVA

nomeação
número de publicação: 85979

portaria nº 015/2010
 rH/daF, 26 de março de 2010

A Presidente da Companhia de Desenvolvimento Industrial do 
Pará – CDI/PA, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
Estatuto.
Considerando o artigo 26 do Estatuto da Companhia de 
Desenvolvimento Industrial do Pará - CDI/PA.
reSolVe:
i - deSiGnar, a servidora rafaely dos anjos cavalcante, 
matrícula nº 57215563/01, para responder interinamente 
no período de 29/03/2010 à 31/03/2010, pela Diretoria 
Administrativo Financeira desta Companhia.
Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Ana Marly Lameira da Silva
Presidente da CDI/PA

diÁria
número de publicação: 85933

portaria: 033/2010
Objetivo: PARTICIPAR DA II CONFERÊNCIA NACIONAL DE 
CULTURA EM BRASÍLIA/DF
Fundamento Legal: ART.145 LEI 5.810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
BRASÍLIA/DF - Brasil<br
Servidor(es): 
57190661/FRANCISCO DE ASSIS WEYL ALBUQUERQUE COSTA 
(ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO) / 5.5 diárias (Completa) / de 
10/03/2010 a 15/03/2010<br
Ordenador: SANCLAYTON GERALDO CARNEIRO MOREIRA

admiSSão de SerVidor
número de publicação: 85904

Órgao: FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA ESTADO DO PARA
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO
Data de Admissão: 24/03/2010
Nome do Servidor                     Cargo do Servidor                      Término Vínculo     Observação
MARYANNE PACHECO ROSA   TÉCNICO EM GESTÃO DE DESENV.C&T E INOV-CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO24/09/2010  
Ordenador: SANCLAYTON GERALDO CARNEIRO MOREIRA

acÓrdão
número de publicação: 85924

atoS do tribunal adminiStratiVo de recurSoS 
FaZendÁrioS – tarF

A Secretaria Geral torna público que a PRIMEIRA CÂMARA 
PERMANENTE DE JULGAMENTO julgou os recursos voluntários 
abaixo com a seguinte Ementa:
ACORDAO N.2382- 1a. CPJ. RECURSO N.5179 (PROCESSO/AINF 
N.: 042007510000337-6)
ACORDAO N.2383- 1a. CPJ. RECURSO N.5149 (PROCESSO/AINF 
N.: 042007510000339-2)
ACORDAO N.2384- 1a. CPJ. RECURSO N.5237 (PROCESSO/AINF 
N.: 042007510000359-7)
ACORDAO N.2385- 1a. CPJ. RECURSO N.5235 (PROCESSO/AINF 
N.: 042007510000360-0)
ACORDAO N.2386- 1a. CPJ. RECURSO N.5231 (PROCESSO/AINF 
N.: 042007510000354-6)
ACORDAO N.2387- 1a. CPJ. RECURSO N.5185 (PROCESSO/AINF 
N.: 042007510000338-4)
ACORDAO N.2388- 1a. CPJ. RECURSO N.5233 (PROCESSO/AINF 
N.: 042007510000362-7)
ACORDAO N.2389- 1a. CPJ. RECURSO N.5177 (PROCESSO/AINF 
N.: 042007510000333-3)
ACORDAO N.2390- 1a. CPJ. RECURSO N.5183 (PROCESSO/AINF 
N.: 042007510000363-5)
ACORDAO N.2391- 1a. CPJ. RECURSO N.5181 (PROCESSO/AINF 
N.: 042007510000341-4)
ACORDAO N.2392- 1a. CPJ. RECURSO N.5155 (PROCESSO/AINF 
N.: 042007510000346-5)
ACORDAO N.2393- 1a. CPJ. RECURSO N.5147 (PROCESSO/AINF 
N.: 042007510000340-6)
ACORDAO N.2394- 1a. CPJ. RECURSO N.5145 (PROCESSO/AINF 
N.: 042007510000361-9)
CONSELHEIRO RELATOR: WLADEMIR NOGUEIRA JÚNIOR
EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. Não há que se falar em 
nulidade do AINF, quando os argumentos alegados em preliminar 
pelo sujeito passivo, não se enquadram nas hipótese previstas 
no art. 71, da lei 6.182/1998, e não há demonstração de efetivo 
prejuízo. Preliminar rejeitada por maioria de votos. 3. Não há que 
se falar em falta de conexão entre a infringência e a penalidade, 
quando os dispositivos legais apontados no AINF estão em 
perfeita consonância com o fato descrito. 4. A ausência de Nota 
Fiscal de simples remessa (notas fiscais filhas) no transporte de 
mercadoria fracionada em razão da impossibilidade física de ser 
transportada toda a quantidade constante na nota fiscal mãe, 
constitui infração à legislação tributária e sujeita o infrator às 
penalidades legais. 5. Correta a aplicação da penalidade prevista 
no art. 78, III, “m”, da Lei 5.530/89, independentemente de ser 
obrigação principal ou acessória. 6. Não representa confisco a 
multa aplicada em ação fiscal, referente a fato contrário à lei, 
quando atende o limite legal. 7. Recurso Voluntário conhecido e 
improvido. DECISAO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 
19/03/2010. DATA DO ACÓRDÃO:24/03/2010.

portaria de comiSSão de licitação
número de publicação: 85963

portaria nº 527 de 29 de março de 2010.
conStituir Comissão de Licitação para o Processo Licitatório 
n.º 13/2010-Pregão Eletrônico nº 006/2010 - SEFA – objeto: 
Aquisição de Lacres de Segurança, para equipamento Emissor 
de Cupom Fiscal- ECF a ser composta pelos seguintes servidores, 
respectivamente, Pregoeiro e Membros: raimundo nonato 
melo marinHo, Assessor, Identificação Funcional nº 
5206855/1, ana SilVia nobre lopeS, Auxiliar Técnico, 
Identificação Funcional nº 3252205/1, eduardo de SouZa 
diaS, Auditor Fiscal, Identificação Funcional nº 5858062/1, 
Diretoria de Fiscalização.
JoSuÉ antonio aZeVedo monteiro
diretor de administração/SeFa

anúncio de pauta
número de publicação: 85867

tribunal adminiStratiVo de recurSoS 
FaZendÁrioS

anúncio de pauta para JulGamento
A Secretaria Geral torna público a (s) data (s) de julgamento do 
(s) recurso (s) abaixo, a ocorrer na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na Av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre 
Trav. Castelo Branco e Av. José Bonifácio:
SEGUNDA CÂMARA PERMANTENTE DE JULGAMENTO
Em 06/04/2010, às 08:30h, RECURSO VOLUNTÁRIO n.º 4588, 
AINF nº 012006510001240-7, contribuinte G J S SANTOS EPP, 
Insc. Estadual nº. 15224133-7.
Em 06/04/2010, às 08:30h, RECURSO DE OFÍCIO n.º 4586, 
AINF nº 012006510001240-7, contribuinte G J S SANTOS EPP, 
Insc. Estadual nº. 15224133-7.

JulGadoria de 1ª inStÂncia
número de publicação: 85998

edital de intimação
O Sr. José Fernando dos Santos Vasconcellos, Diretor da Julgadoria 
de 1ª Instância da Secretaria de Estado da Fazenda, FAZ SABER 
ao sujeito passivo comece comÉrcio e repreSentaçÕeS 
ltda., Inscrição Estadual nº 15.180.582-2, que foi constatada 
a intempestividade da impugnação ao Auto de Infração e 
Notificação Fiscal nº 012005510001659-6 e, tendo em vista 
que o crédito tributário foi devidamente inscrito em dívida 
ativa, decidiu-se pelo indeferimento da impugnação, sem 
apreciação do mérito, conforme estabelece o artigo 26, II, da 
Lei Estadual nº 6.182/98.
Belém (PA), 29 de março de 2010.
JOSÉ FERNANDO DOS SANTOS VASCONCELLOS
Diretor da Julgadoria de 1ª Instância

edital de intimação
O Sr. José Fernando dos Santos Vasconcellos, Diretor da Julgadoria 
de 1ª Instância da SEFA, FAZ SABER ao autuado FlY expreSS 
ltda., nº 15.232.700-2, que o Auto de Infração e Notificação 
Fiscal nº 372007510004014-9 foi julgado procedente em 
1ª instância, ficando ciente da decisão após 15 dias da data 
de publicação deste Edital, podendo pagar o Crédito Tributário 
correspondente com 20% de redução da multa, em até 30 dias, 
na hipótese de pagamento integral da importância exigida ou 
recorrer da decisão, em igual prazo, ao Tribunal Administrativo 
de Recursos Fazendários (TARF), findo o qual, sujeitar-se-á 
à cobrança executiva do débito, conforme estabelece a Lei 
Estadual nº 6.182/98. Outrossim, em caso de interposição de 
recurso voluntário ao TARF, o mesmo deverá ser apresentado à 
Julgadoria, sito na Av. Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar.
Belém (PA), 29 de março de 2010.
JOSÉ FERNANDO DOS SANTOS VASCONCELLOS
Diretor da Julgadoria de 1ª Instância

diÁria
número de publicação: 86030

portaria: 0586
Objetivo: Reunião com Gestores Fazendários,visando o 
nivelamento das ações do PROGEFAZ. 
Fundamento Legal: Dec. 2.819 de 06.09.94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Marabá/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5717617501/ROMELSON DOMINGOS DE OLIVEIRA RODRIGUES 
(Assessor fazendário) / 4.5 diárias (Completa) / de 28/03/2010 
a 01/04/2010<br
Ordenador: Josué Antonio Azevedo Monteiro

diretoria de adminiStração / SeFa
número de publicação: 86070

portaria nº 0579 de 26 de março de 2010
REMOVER, a pedido, JEFFERSON BRASIL REBELO, AFRE, IF nº 
5570123/1, da CECOMT de Portos e Aeroportos para a CECOMT.

portaria nº 0580 de 26 de março de 2010
REMOVER, a pedido, JORGE MARIA DIAS MARTINS, Motorista, 
IF nº 50296/1, da CERAT de Marituba para a CERAT de 
Paragominas.

portaria nº 0581 de 26 de março de 2010
REMOVER, a pedido, JOSÉ LUCIANO DA COSTA, AT, IF nº 
5132401/1, da CERAT de Castanhal para CCDA / DAIF.

portaria nº 0571 de 25 de março de 2010
Nome: Laura Adélia Sarges Ferreira
Onde se lê: Célula de Planejamento, Monitoramento e Estudos 


